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MENSAGENT/309

Senhor Presidente,

Honra-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que encaminhamos

para substituição o Projeto de Lei n" 044, enviado pela Mensagem 289, de 26.1O.2000' que

,'AUTORIZA A AUTAROUIA DO BALNEÁNIO CASSIT.IO - ABC, A CONTRATAR 04

RECEPCIONISTAS, 03 VIGILANTES E 50 OPERÁRIOS, POR TEMPO DETERMINADO,

PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLIco, No CAMPING MUNICIPAL Do CASSINO E NO BALNEÁRIO CASSINO''.

Certos de que os nobres Edis saberão avaliar o Projeto de Lei ora

submetido a esta Egrégia Câmara, colhemos o ensejo para renovar a V. Ex'. e Nobres Pares nossos

protestos de mais alta estima e consideração.

Respeitosamente.

pal

Excelentíssimo Senhor
VER. DANÚBIOSOARES
DD. Presidente da Câmara Municipal
NRSTA

PreÍeip rylu

Rio Grande, 20 de novembro de 20fi).
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PROJETO DE LEI Ne 044, de 20 de novembro de 2000

AUTORIZA A AUTAROUIA DO BALNEARIO
CASSINO - ABC, A CONTRATAR 04
RECEPCIONISTAS E 03 VIGILANTES PABA O
CAMPING MUNICIPAL DO CASSINO E 50
OPERÁRIOS, POR TEMPO DETERMINADO, PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE
EXCEPCTONAL INTERESSE PÚBLICO.

Artigo 10 - Fica a Autarquia do Balneário Cassino - ABC,
autorizada a contratar 04 (quatro) recepcionistas, 03 (três) vigilantes e 50
(cinqüenta) operários, para atendimento das necessidades temporais e de
excepcional interesse público, no Camping Municipal do Cassino e no Balneário
Cassino.

Artigo 2e - Os contratos serão por tempo determinado de 90
(noventa) dias, a contar da dala da sua assinatura, dispensado o concurso público
na forma da Constituição Federal, podendo ser prorrogado dentro das
necessidades da Autarquia do Balneário Cassino - ABC, por prazo não superior a
60 (sessenta) dias.

AÍtigo 3e - As contratações e rescisões seráo executadas
pela Autarquia do Balneário Cassino - ABC.

Artigo 4e - Caso, no decorrer do percurso houver rescisão
de contralo, fica o Executivo Municipal autorizado a nova contratação, pelo
remanescente do tempo antes fixado.

Artigo 5e - Os contratados poderáo ser requisitados para
serviços em horário extraordinários, conforme necessidade da Autarquia do
Balneário Cassino - ABC.

Artigo 6e - As despesas decorrentes da aplicação da
presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

AÍtigo 7e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 8e - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 20 de noyembro de 2000.
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COMISSÃO DE CONSTITTIIÇÃO E JUSTIÇA

Âssunto :

PBOCESSO NO

Esta Comlssão, após apreclar o projeto de Lel, constantê do Pro-

cerso aclma Dencionado, declara tratar-ee de metéria CONSTITUCIONAL.

Ette o parecer destâ Comiseão, que o gubmete à deliber&ção do Plenário.
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Estado do Rio Grande do Sul

Câmara Munícipal do Rio Grande

Of. n.'1.52212000
Processo n'76.038

Rio Grande,28 de novembro de 2000.

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentáJo, oportunidade que,

encaminhamos a Vossa Excelência, Projeto de Lei em anexo, aprovado em sessão

realizada no dia de hoje, para sua deüda apreciação.
Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Ver.
Presidente

ANEXO: "Autoriza a Autarquia do Balneário Cassino - ABC, a contratar 04
recepcionistas e 03 vigilantes para o Camping Municipal do Cassino e 50
operários, por tempo determinado, para atendimento das necessidades de
excepcional interesse público."

Exmo. Sr.
Delamar Corrêa Mirapalheta
Prefeito Municipal
Nesta

Ooe óÍgãos, doe sangue: Salve Vidas!

RUA GENERAL VITORINo, 41 - CEP: 96.200-31O - FONE {53) 231,'! 7-1 1 - FAX (531 231-17-86 - RIO GRANDÊ/ RS

e-mail: cmrg@vetoria lnet.com. br
jun./OO
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Estado do Rio Grande do Sul

Câmara Municipal do Rio Grande

AUTORIZA A AUTARQUIA DO
rarNrÁnro cASsrNo - ABC, A
CONTRATAR 04 RECEPCIONISTAS E 03
YIGILANTES PARA O CAMPING
MUNICIpAL Do CASSINo r so opnnÁmos,
POR TEMPO DETERMINADO, PARA
ATEÀIDIMENTO DAS NECESSIDADES DE
EXCEPCToNAL TNTERESSE púnr,rco.

Artigo 10 - Fica a Autarquia do Balneário Cassino - ABC, autorizada a contratar 04
(quatro) recepcionistas, 03 (três) ügilantes e 50 (cinqúenta) operá'rios, para atendimento das

necessidades temporais e de excepcional interesse público, no Camping Municipal do Cassino e no
Balneário Cassino.

Artigo 2o - Os contratos serão por tempo determinado de 90 (noventa) dias, a contar
da data da sua assinatur4 dispensado o concurso público na forma da Constituição Federal, podendo
ser prorrogado dentro das necessidades da Autarquia do Balneário Cassino - ABC, por prazo não

superior a 60 (sessenta) dias.

Artigo 3o - As contrata@es e rescisões serão executadas pela Autarquia do Balneário
Cassino - ABC.

ArÍigo 40 - Caso, no decorrer do percurso houver rescisão de contrato, fica o
Executivo Municipal autorizado a nova contratação, pelo remanescente do tempo antes fixado.

Artigo 50 - Os contratados poderào ser requisitados para serviços em horário
extraordinários, conforme necessidade da Autarquia do Balnerário Cassino - ABC,

Artigo 60 - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias próprias.

Artigo 7o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Artigo 80 - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Doe órgáos, doe sangue: Salve vidas!

CAMARA I,{UNTCIPAL
DO RIÜ G'AâIVDE
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DANUBlO SOARES

2 PEDRO ERNES'I'O ENDERLE

LUIZ CARLOS ESPERON3

SIDNEI SOUZA DE OLIVEIRA+

(r/SURAMA SANTOS5

t/6 ADINELSON TROCA

t/CIRO CARDOSO LOPES7

t/8

L/DACILA SANTOS DE SOUZA9

(/JAIR RIZZO FERREIRAl0

JUAREZ MONTEIRO MOLINARIll

(-/JULIO CESAR JORGE MARTI NSl2

t/l.i JIJRANDY DOS SANTOS

L/l+ LUIZ ALBERTO MODERNELL

MARTA DE LOURDES LOUSE

t/l6

t7 PAULO ROBERTO MACHADO DOS SANTOS

PEDRO RODRIGUES MACHADOl8

t/l9 RAMONA PEREIRA

i-t-'SERGIO SATT2tt

t-/WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA2l
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LEI Ns 5.462, de 29 de novembro de 2000

AUTORIZA A AUTAROUIA DO BALNEÁRIO
CASSINO - ABC, A CONTRATAR 04
BECEPCIONISTAS E 03 VIGTLANTES PARA O
CAMPING MUNICIPAL DO CASSINO E 50
OPERÁRIOS, POR TEMPO DETERMINADO'
PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica em seu Artigo 51, lnciso lll,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei.

Artigo 1e - Fica a Autarquia do Balneário Cassino - ABC,
autorizada a contratar 04 (quatro) recepcionistas, 03 (três) vigilantes e 50
(cinqüenta) operários, para atendimento das necessidades temporais e de
excepcional interesse público, no Camping Municipal do Cassino e no Balneário
Cassino.

Artigo 2e - Os contratos serão por tempo determinado de 90
(noventa) dias, a contar da data da sua assinatura, dispensado o concurso público
na Íorma da Constituição Federal, podendo ser prorrogado dentro das
necessidades da Autarquia do Balneário Cassino - ABC, por prtvo não superior a
60 (sessenta) dias.

Artigo 3e - As contratações e rescisões serão executadas
pela Autarquia do Balneário Cassino - ABG.

Artigo 4q - Caso, no decorrer do percurso houver rescisão
de contrato, Íica o Executivo Municipal autorizado a nova contratação, pelo
remanescente do tempo antes fixado.

Artigo 5e - Os contratados poderáo ser requisilados para
serviços em horário extraordinários, conforme necessidade da Autarquia do
Balneário Cassino - ABC.

Artigo 6e - As despesas decorrentes da
presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

aplicação da
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Artigo 7e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo'

Artigo 8e - Revogam-se as disposições em contrário
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cc.: ABC/CM/PJ/Publicação.-
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GABINETE DO PREFEITO, 29 de novembro de 2000.
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